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Número do 
artefato
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FERNANDOPOLIS - SP

MARIANE LANINI 
BERGAMINI

20/05/2025 09:34 (v 
1.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes 13/2025

1. Cláusula primeira - do objeto

 TERMO DE CONTRATO
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS-SP

(Processo Administrativo n° 3.683/2024)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 50/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNANDÓPOLIS, POR INTERMÉDIO DO PREFEITO
MUNICIPAL SR. JOÃO PAULO SALES CANTARELLA
E A EMPRESA COLORE INDUSTRIA LTDA.

A Prefeitura Municipal de Fernandópolis, com sede no(a) na Rua Porto Alegre, 350 – Jardim Santa
Rita – Fernandópolis/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 47.842.836/0001-05, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOÃO PAULO SALES CANTARELLA nomeado em 01 de
janeiro de 2025 pela Termo de Posse da Câmara Municipal de Fernandópolis para a Legislatura
2025/2028, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) , comCOLORE INDUSTRIA LTDA
sede em DRACENA, à Rua Antonio Rodrigues de Barros, nº. 505, Bairro Centro, 17900-227, CNPJ
54.169.077/0001-19, Inscrição Estadual , Email:   atendimento@coloreplay.com.br, doravante
designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por  ,FABIANA ALINE VITOR DA SILVA
Sócia Administradora, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos
autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 013/2025 e em observância às disposições da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e na Lei Complementar Municipal nº262 de 04/04/2024
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico nº 003/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

O objeto do presente instrumento é a  1.1. “AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUNDS,
PISOS EMBORRACHADOS E GRAMAS SINTÉTICAS PARA OS CENTROS MUNICIPAIS DE

nas condições estabelecidas no Termo de Referência.EDUCAÇÃO INFANTIL (CEMEIs)”, 
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GRUPO 1

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO UNIDADE

QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 473462 PISO ABSORÇÃO DE IMPACTO ALBICON

Pré-fabricada composta de grânulos de
pneus,  espessura 5mm, densidade
constante 750kg/m3, vida útil 13 anos – 
ABNT NBR 15575. Indicado para absorver 
impactos e quedas de crianças, evitando
lesões.

COM INSTALAÇÃO NO LOCAL INDICADO. 
GARANTIA 12 MESES PARA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO

 

M2

145

102,00

14.790,00

2 294388 GRAMA SINTÉTICA

 PLAYGRAMA

Características Grama Sintética de
12mm, recomendada para uso em proteção,
decoração e segurança nos
playgrounds,  proteção contra raios
ultravioleta (a grama sintética não perde a
cor); baixa  abrasividade (macia ao toque,
não retém sujeira e não queima); proteção
“microfresh”  (proteção antifúngica e
antibactericida capaz de combater a
proliferação de microorganismos
indesejados e possíveis odores); Proteção
antichama (não espalha o fogo);
composição da superfície – fibrilada, 100%
polietileno, composição da base – tela 100%
polipropileno, revestimento da base – 39,7%
Látex; 60% Poliuretano; 0,3% “microfresh”,
base para instalação – contra piso;
concreto; Piso asfáltico; cerâmica; pedra
lisa. altura total – 12 mm, tufos por m2 –
50.000, espaço entre carreiras – 5 mm.

M2

145

94,00

13.630,00
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COM INSTALAÇÃO NO LOCAL INDICADO.
GARANTIA 12 MESES PARA DEFEITOS
DE FABRICAÇÃO.

 

3 479838 PLAYGROUND INFANTIL

TR

03 TORRES: Estrutura de madeira plástica:
1,00 x 1,00 m, cobertura formato redondo,
em plástico  roto moldado, formato de telha
colonial (4,85 m circunferência, 0,75 m raio,
0,60 m altura  aproximadamente) com
encaixe das colunas embutidas. Colunas de
madeira plástica (9,00 x 9,00  cm) com
reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba.
Plataforma em plástico roto moldado: 1,00 x 
1,00.

02 TORRES: Estrutura de madeira plástica:
1,00 x 1,00 m. Colunas em madeira plástica
medindo 9,00 x 9,00 cm, com reforço interno
tipo cruzeta, na cor itaúba. Plataforma em
plástico roto  moldado: 1,00 x 1,00 .01
Coqueiro decorativo, 01 pinheiro decorativo
e 02 pirulitos decorativos  em plástico roto
moldado.

01 ESCADA: 4 degraus, proteção em
plástico roto moldado medindo
aproximadamente 0,80 x1,40 x 0,80 m (L X
C X A). Corrimão em plástico roto moldado,
altura 1,40 m.

02 TEIA DE CORDAS: Plástico roto
moldado: 0,75 x 0,62 x 0,80 m (L X C X A)

02 ESCADA VERTICAL: 2 degraus em
plástico roto moldado

01 RAMPA DE ESCALADA: Plástico roto
moldado: 0,72 x 0,90 x 0,84 m (L X C X A)

03 ESCORREGADOR BABY: Plástico roto
moldado: 0,50 x 1,36 x 0,92 m (L X C X A)

UND

1

44.990,00

44.990,00
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01 TÚNEL CURVO 90°: Plástico roto
moldado com bordas: 1,77 x 1,77 x 0,93 m
(L X C X A)

01 TÚNEL: Plástico roto moldado com
bordas: 1,40 x 1,00 x 0,95 m (L X C X A).

01 MINI PASSARELA: Assoalho e proteção
em plástico roto moldado: 0,95 x 1,00 x 1,00
m (L X C X A)

03 JOGO DA VELHA: Plástico roto moldado
e estrutura metálica: 0,92 x 0,17 x 0,80 ou
0,8 m

01 GANGORRA: Fabricada com tubos de
aço de 1”, pintura eletrostática com proteção
UV,  com dimensões totais 2,00X0,38X0,75,
assentos de disco em plástico roto moldado:
2,00 x 0,38 x 0,75 m (L X C X A).

01 BALANÇO: Estrutura tubular, travessa
feita com tubo de 2”, com 02 assentos baby
em plástico roto moldado: 2,50 x 2,10 x 1,70
m

02 GUARDA CORPO DUPLO: Plástico roto
moldado duplo, medindo aproximadamente:
1,00 x 0,70 m 

01 MARGARIDA DECORATIVA: Tamanho:
0,82 x 0,82 m, fixada à torre

 

4 473462 GIRA-GIRA ACESSIVEL

TR

GIRA-GIRA CARROSSEL INCLUSIVO 4
LUGARES EM METAL, (MODELO
ADAPTADO

PARA 01 CADEIRANTE E
03  ACOMPANHANTES) atendendo as
exigências pela norma  ABNT NBR 16071
/2021- SEGURANÇA DE PLAYGROUNDS e
demais legislações  específicas.
Confeccionado em tubo de aço carbono c/
medidas de 3" na chapa 13, 1 1/4 na chapa 

UND

1

8.830,00

8.830,00
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13 e chapa 18. Assento em tubo 7/8 na
chapa 18. Eixo em ferro trefilado 35 mm c/
02  rolamentos. Rampa basculante de 0,80
cm de largura x 0,50 cm de altura, o
assoalho e a rampa  basculante deverá ser
revestido com chapa de aço xadrez
antiderrapante galvanizada 14. Medida: 1,00
mt (A) x 1,90mts (L) x 2,10mts (C).
Tratamento de superfície anticorrosão e
pintura  eletrostática a pó em poliéster de
alta resistência selada em estufa de alta
temperatura. Todas as partes metálicas com
tratamento de superfície anticorrosão /
antiferrugem, com pintura  eletrostática a pó
em poliéster cores a escolher, e selada em
estufa de alta temperatura para maior 
resistência ao tempo. Todos os
chumbadores em tubos / cantoneiras em
aço galvanizado. 

Protetores plásticos com capas de
segurança em todos os parafusos e porcas
que fiquem expostos  ao alcance das
crianças. O produto deverá ser entregue,
montado e instalado no local indicado. 

Garantia de 1 ano por defeito de fabricação.

 

GRUPO 2

1 473462 PISO ABSORÇÃO DE IMPACTO

ALBICON

Pré-fabricada composta de grânulos de
pneus,

espessura 5mm, densidade constante 750kg
/m3, vida útil 13 anos – ABNT NBR 15575.
Indicado para absorver  impactos e quedas
de crianças, evitando lesões.  COM
INSTALAÇÃO NO LOCAL INDICADO.
GARANTIA 12 MESES PARA DEFEITOS 
DE FABRICAÇÃO

 

M2

65

102,00

6.630,00
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2 294388 GRAMA SINTÉTICA

 PLAYGRAMA

Características Grama Sintética de 12mm,
recomendada para uso em proteção,
decoração e segurança nos playgrounds,
proteção contra raios ultravioleta (a grama
sintética não perde a cor); baixa
abrasividade (macia ao toque, não retém
sujeira e não queima); proteção “microfresh”
(proteção antifúngica e antibactericida capaz
de combater a proliferação de
microorganismos indesejados e possíveis
odores); Proteção antichama (não espalha o
fogo); composição da superfície – fibrilada,
100% polietileno, composição da base – tela
100% polipropileno, revestimento da base –
39,7% Látex; 60% Poliuretano; 0,3%
“microfresh”, base para instalação – contra
piso; concreto; Piso asfáltico; cerâmica;
pedra lisa. altura total – 12 mm, tufos por m2
– 50.000, espaço entre carreiras – 5 mm.

COM INSTALAÇÃO NO LOCAL INDICADO.
GARANTIA 12 MESES PARA DEFEITOS
DE FABRICAÇÃO.

 

M2

65

94,00

6.110,00

 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:1.3.

O Termo de Referência;1.3.1. 

 O Edital da Licitação;1.3.2.

A Proposta do contratado;1.3.3. 

Eventuais anexos dos documentos supracitados.1.3.4. 

 

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

O prazo de vigência da contratação é de 3 (três) meses contados da assinatura do contrato.2.1. 

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 2.2. 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.
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 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.2.3.

Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 2.4. 
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 
condição para a renovação.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 2.5. 
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 
as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega
O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da solicitação do Departamento3.1. 

competente, em remessa única.
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões3.2. 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Os bens deverão ser entregues e instalados com agendamento prévio, em dia e horário a ser 3.3.
estabelecido pela Administração, nos seguintes endereços:

 – CEMEI CACILDA CRISTINA DE PAIVA PINATOGrupo 1

Rua Berlarmino Thomaz de Souza, 490 – Jardim Paraíso – Fernandópolis – SP.

 – CEMEI LEONTINA CONCEIÇÃO SIQUEIRA SARDINHAGrupo 2

Rua Leonildo Alvizi, 261 – Bairro do Estádio - Fernandópolis – SP.

Garantia, manutenção e assistência técnica
A entrega dos produtos solicitados deverá acontecer em transportes adequados, garantindo a3.4. 

qualidades destes, dentro dos prazos acordados e a empresa deverá prestar assistência técnica em
caso de problemas durante o transporte.

O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo,123.5. 
(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas3.6. 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.

A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou,3.7. 
se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas
específicas.

Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados3.8. 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções
necessárias.

As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser3.9. 
substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e
desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que3.10. 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
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técnica autorizada.
O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma3.11. 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo
Contratante.

 Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,3.12.
de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório
pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade das atividades durante a execução dos reparos.

  Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do3.13.
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a
contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal
fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

  O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de3.14.
responsabilidade do Contratado.

 A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele3.15.
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de
alguma de suas condições, mesmo depois de mesmo depois de expirada a vigência contratual.

Modelo de gestão do contrato
O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as  cláusulas3.16. 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de3.17.
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo  correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito3.18. 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências3.19. 
que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade  poderá3.20. 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para  execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
Fiscalização

 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,3.21.
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas3.22.
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os  melhores resultados para a
Administração.

 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências3.22.1.
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)

 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações3.22.2.
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação  que3.22.3. 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
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medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas  datas3.22.4. 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
 O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato3.22.5.

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,3.22.6. 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato  atuará3.22.7.
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato  para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
Gestor do Contrato

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento3.23. 
e  fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico  de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de  ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de  atendimento da
finalidade da administração.

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas3.24. 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,3.25. 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os os problemas que obstem o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,3.26.
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com  menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de3.27.
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou  pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos3.28. 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a  serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a3.29. 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor  dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais,3.30.
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com  menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de3.31. 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou  pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos3.32. 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a  serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a3.33. 
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formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor  dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.4.1. 

 

5. Cláusula quinta - preço

O valor total da contratação é de 5.1. R$ 94.980,00 (noventa e quatro mil, novecentos e oitenta
reais).

 

6. Cláusula sexta - pagamento

Prazo de pagamento
 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da  finalização da6.1.

liquidação da despesa, conforme seção anterior.
No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão  atualizados6.2. 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária.
Forma de pagamento

O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e6.3. 
conta corrente indicados pelo contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária6.4.
para pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.6.5. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando  houver, serão6.5.1. 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº6.6. 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
Antecipação de pagamento

  A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.6.7.

7. Cláusula sétima - reajuste

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da7.1. 
data do orçamento estimado.
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IBGE  exclusivamente,
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 7.3. 
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)7.5.
definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de7.6. 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice7.7. 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.7.8. 

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

. São obrigações do Contratante:8.1

. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o8.2
contrato e seus anexos;

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.3. 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto8.4. 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo8.5.
Contratado;

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da8.6. 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,8.7
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;8.8. 

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das8.9. 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
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Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à8.10. 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

 8.10.1. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos8.11.
pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias.

 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para8.12.
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de p8.13. osterior alteração do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado8.14. 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,9.1.
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

  Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução9.2.
do contrato.

 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou9.3.
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.9.4. 
137, II) prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadose ;

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com9.5. 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no9.6. 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o9.7. 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
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 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,9.8.
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de9.9. 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,9.10. 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência9.11. 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,9.12. 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo9.13. 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for9.14. 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo9.15. 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer9.16. 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na9.17.
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações9.18. 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei9.19. 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal9.20. 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);
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a.  
b.  

c.  
d.  

e.  

f.  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do9.21. 
contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de9.22. 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as9.23. 
normas de segurança do Contratante;

 

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

Somente serão divulgados os dados pessoais que sejam imprescindíveis ao interesse público,10.1. 
assim entendido como aquele que atende ao direito fundamental consagrado no inciso XXXIII do
artigo 5º, conjugado com o artigo 37 da Constituição, ou seja, aquilo que é necessário e
indispensável para o controle social da transparência pública;

   No inciso V do art. 7º da LGPD há hipótese específica de tratamento de dados pessoais10.2.
quando necessário à execução de contrato ou de procedimentos preliminares relacionados a
contrato do qual seja parte o titular, a pedido do titular dos dados.

 O consentimento específico do titular é tácito, nesses casos, em decorrência da autonomia da10.3.
vontade expressa no momento da realização do instrumento contratual, ou seja, não sendo
necessária nova previsão expressa para o tratamento decorrente do ato (art. 7º, inciso V, da LGPD);

 

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.11.1.  

 

 

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:12.1. 

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
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f.  
g.  
h.  

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes12.2. 
sanções:

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que      I. Advertência
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas        II. Impedimento de licitar e contratar
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas           III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
202

         IV. Multa:

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
0,5% do valor do Contrato

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 10% (dez por cento)  do valor do Contrato.

d) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 30% (trinta por 
cento)  do valor do Contrato

e) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% (meio 
por cento)  do valor do Contrato

f) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento) do valor do Contrato.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a12.3. 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a12.4. 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1512.4.1.   
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento12.5. 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).
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 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida12.6.
 administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o12.7. 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):12.8. 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis12.9. 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada12.10.
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de12.11. 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou12.12.
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa12.13.
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
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a.  

b.  

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso13.1. 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a13.2. 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:13.3. 

Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e 
Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do13.4. 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, .assegurados o contraditório e a ampla defesa

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.13.4.1. 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a13.4.2. 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizadoSe a operação 13.4.2.1. 
termo aditivo para alteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:13.5. 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;13.5.1. 

 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;13.5.2.

  Indenizações e multas.13.5.3.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-13.6. 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

da Lei n.º 14.133, de 2021).caput, 

O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza13.7. 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária

  As despesas decorrentes da presente contratação que correrão em 2024 (dois mil e vinte e14.1.  
quatro) à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município, foram
aprovadas pela Lei Orçamentária nº 5.583/2024.
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A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes (dois mil e vinte e cinco em diante)14.2. 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

 

15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei15.1. 
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos. 

16. Cláusula décima sexta - alterações

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei16.1. 
nº 14.133, de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou16.2. 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,16.3. 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples16.4. 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação

 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações17.1.
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Leicaput,
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. Cláusula décima oitava - foro

É eleito o Foro da Comarca de Fernandópolis, para dirimir os litígios que decorrerem da18.1. 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

Fernandópolis-SP, 19 de maio de 2025.
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_____________________________________

JOÃO PAULO SALES CANTARELLA

Prefeito Municipal

 

_____________________________________

COLORE INDUSTRIA LTDA

CNPJ 54.169.077/0001-19

FABIANA ALINE VITOR DA SILVA

 

TESTEMUNHAS:

 

 

_____________________________________

MARIANE LANINI BERGAMINI

 

______________________________________

JENIFER LUANA GONÇALVES

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOAO PAULO SALES CANTARELLA
Autoridade competente
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_____________________________________________________________________________________________________________________ 
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350, Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161. CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
CONTRATADO:  COLORE INDUSTRIA LTDA 
CONTRATO Nº: 0050/25 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE PLAYGROUNDS, PISOS EMBORRACHADOS 
E GRAMAS SINTÉTICAS PARA OS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
(CEMEIs), DO MUNICÍPIO DE FERNANDÓPOLIS-SP 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 
no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização 
Cadastral” anexa(s); 
d) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e DATA: Rua Porto Alegre, nº 350, Jardim Santa Rita, 19 de maio de 2025. 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
NOME: JOÃO PAULO SALES CANTARELLA 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 189.200.628-62 RG: 22.542.087-9 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
NOME: JOÃO PAULO SALES CANTARELLA 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
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_____________________________________________________________________________________________________________________ 
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350, Jardim Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.600-000 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161. CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

CPF: 184.599.918-57 RG: 22.542.087-9 
 
ASSINATURA: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

PELO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS 
NOME: JOÃO PAULO SALES CANTARELLA 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 184.599.918-57 RG: 22.542.087-9 
ASSINATURA: ______________________________________________________  
 
PELA CONTRATADA:  COLORE INDUSTRIA LTDA 
NOME: FABIANA ALINE VITOR DA SILVA 
CARGO: SÓCIA ADMINISTRADORA 
E-MAIL: atendimento@coloreplay.com.br 
CPF:317.500.518-77   RG: 40.428.473-5 
 
ASSINATURA: ______________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
NOME: JOÃO PAULO SALES CANTARELLA 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
CPF: 184.599.918-57 RG: 22.542.087-9 
ASSINATURA: ______________________________________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
NOME: LUCAS RAMON DA COSTA SANTOS 
CARGO:NUTRICIONISTA 
CPF: 387.092.398-98 
 
ASSINATURA:  _____________________________ 
 

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 

TIPO DE ATO SOB SUA RESPONSABILIDADE: RESPONSÁVEL POR PROCESSOS 
LICITATÓRIOS.           
NOME: RAFAEL VINICIUS VICENTIN 
CARGO: GERENTE  
CPF: 379.611.688-42 
 
ASSINATURA:    
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E9FE-09A4-BA44-EDC5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

COLORE INDUSTRIA LTDA (CNPJ 54.169.077/0001-19)  VIA PORTADOR FABIANA ALINE VITOR DA

SILVA (CPF 317.XXX.XXX-77) em 20/05/2025 11:14:55 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC CONSULTI BRASIL RFB  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz

Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://fernandopolis.1doc.com.br/verificacao/E9FE-09A4-BA44-EDC5

https://fernandopolis.1doc.com.br/verificacao/E9FE-09A4-BA44-EDC5
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